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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23075.047450/2021-21
  

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO 21/2023, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ E A EMPRESA KJA
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ , com sede à Rua XV de Novembro, nº 1299, na
cidade de Curitiba/Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 75.095.679/0001-49, neste ato
representado pelo Pró-Reitor de Administração, EDUARDO SALAMUNI , portador da Matrícula
Funcional nº 1169926, conforme delegação de competência pela Portaria UFPR nº 151/2023,
de 10/02/2023, da Vice-Reitora no exercício da Reitoria , publicada no DOU de 13/02/2023,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa KJA MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua São
Jose, nº 216, Bairro Jardim Monte Santo, Almirante Tamandaré/PR, CEP 83.501-310,
devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 26.051.141/0001-27, neste ato representada por sua sócia
administradora ALINE VELOSO MENDES DE GODOY , conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 23075.047450/2021-21 , doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente termo de apostilamento ao CONTRATO
21/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2023 , cujo objeto é a contratação de
empresa especializada prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para duas
autoclaves do Biotério do Setor de Ciências Biológicas da Universidade Federal do Paraná,
regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata, mediante as seguintes
condições:
1. DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto reajustar o valor do serviço
pago à contratada, conforme Cláusula Sexta do Contrato 21/2023.

 
2. DO REAJUSTE

Em decorrência da aplicação do reajuste, conforme Cláusula Sexta do Contrato
21/2023, com base no IPCA acumulado correspondente ao período de fevereiro de 2023 a
janeiro de 2024, no percentual de 4,506640 %, o valor mensal dos serviços prestados ficará
conforme segue:

a.  De 27/01/2024 à 20/03/2024 o valor reajustado será de R$ 1.994,33 (um mil
novecentos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos).
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b.  De 20/03/2024 à 20/03/2025 o valor reajustado será de R$ 1.745,26 (um mil
setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

Parágrafo Único
O valor retroativo estimado devido à CONTRATADA pela CONTRATANTE,

correspondente ao período de 27/01/2024 a 29/02/2024, anterior à assinatura deste
instrumento, sujeito a alterações e descontos por eventuais falhas e descumprimentos
contratuais, os quais deverão ser apurados pela fiscalização, equivale a R$ 100,34 (cem reais e
trinta e quatro centavos).

 
3. DO VALOR

O valor anual que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA:
a.  De 27/01/2024 à 20/03/2024 -  passará de R$ 22.899,96 (vinte e dois mil

oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) para R$ 23.931,98 (vinte e três mil
novecentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos)

b.  De 20/03/2024 à 20/03/2025 - passará de R$ 20.040,00 (vinte mil quarenta
reais) para R$ 20.943,16 (vinte mil novecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos) 

 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento estão programadas
em dotação orçamentária própria, na classificação abaixo:

Fonte:  1000 – Tesouro Nacional;
Ação: 12.364.5013.20RK.0041 – Funcionamento das Instituições Federais de

Ensino Superior;
Elemento de Despesa: 390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
 

5. DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente termo de Apostilamento será objeto de publicação no Diário

Oficial da União, Seção 3 – Universidade Federal do Paraná.
 

6. DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem vigentes e inalteradas as demais Cláusulas e condições do contrato

original, não alcançadas pelo presente instrumento.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter

sido lido, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelas partes.
 

Documento assinado eletronicamente por ALINE VELOSO MENDES DE GODOY, Usuário
Externo, em 09/04/2024, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SALAMUNI, PRO REITOR
ADMINISTRACAO, em 23/04/2024, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
6546426 e o código CRC 1C59AEDF.

Referência: Processo nº 23075.047450/2021-21 SEI nº 6546426
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